
         
                     
                    ESTADO DE SANTA CATARINA 

                    CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

                    EXPEDICIONÁRIO RYD MANOEL DA SILVA 
 
 
 

Página 1 de 2 
 

Rua: Frei Fidêncio Feldmann, 374 - 1º Andar - Centro - Santo Amaro da Imperatriz/SC 

Fone: (48) 3245-4399 | E-mail: camara@santoamaro.sc.gov.br 

 

PROJETO DE LEI Nº 43, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

 

Denomina Rua Arlindo Heinzen e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, 

faço saber que a Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz aprovou e eu sanciono a 

presente Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Rua Arlindo Heinzen a via rural cadastrada sob o 

código nº 517, situada no Bairro Vargem Grande, com 1.300 (mil e trezentos) metros de 

comprimento e largura média de 12 (doze) metros, localizada perpendicularmente à direita da 

Ponte João José Hinkel, divisa entre os municípios de Santo Amaro da Imperatriz e Águas 

Mornas, estendendo-se até o encontro com a via cadastrada sob o código n° 463. 

 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, caso ainda não 

formalizado, a receber em doação o referido logradouro de seus eventuais proprietários. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 24 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

JULIO JACOB BROERING NETO  
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear a memória de 

Arlindo Heinzen, nascido em 29 de março de 1938, filho de Longino Heinzen e de Maria 

Otilda Brück, no Bairro Vargem Grande, em Santo Amaro da Imperatriz. 

Seu tetravô, Nicolau Heinzen, doou as terras para a construção da primeira 

igreja da comunidade, fundada em 13 de maio de 1843, assim como do cemitério. A igreja, 

inicialmente, foi construída em pau a pique, e posteriormente foi substituída por outra de 

madeira, onde Nicolau atuava como capelão. 

Arlindo casou-se com Maria Luiza Hillesheim, com quem teve sete filhos: 

Antônio, Augustinho, Maria, Ivo, Terezinha, Inês e Anésio. 

Faleceu no dia 4 de junho de 2017, vítima de morte súbita de origem cardíaca. 

Dessa forma, a denominação da via com seu nome é uma forma de 

reconhecimento à sua contribuição e à preservação da memória das famílias fundadoras da 

comunidade. 

Portanto, este signatário conta com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 24 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

JULIO JACOB BROERING NETO  
Vereador 

 

 


